
ESTADO   DO   PIAUí
CAMARA   MUNICIPAL   DE   FRANCISCO   SANTOS
CNPÚ.:     00.860.058/0001-05
Endereço:    RUA  AMÀDEU   RODRIGUES, 85,    Bairro:    CENTRO

Pá9ina:      1

ÀT0   NORMÀTIV0   N°    062024    /2024

ABRE       CRÉDITO      ADICIONAI]   SUPLEMENTAR   E
DÁ   OUTRAS    PROVIDÊNCIAS.

0   VEREADOR   PRESIDENTE   da   FRANCISCO   SANTOS,    IVANO   FRANCISCO   DE   SOUSA,    no   uso   de
suas        atribuições     legais     e     em     c.onfc]rmidade     ciom     a     autc)rização     cc)nstante     no     LEI
ORÇAMENTARIA   ANUAL   N°    480   DE    17/11/2023.

1)   E   T   E   R   M   I   N   A:

Àrt.   i°   -     Fica  aberto  no  corrente  Exercício,   Crédito  Adicional   Suplementar  nc)
Orçamento     Geral     desta   entidade,    no   valor  de   R$   41.200,00    (Quarenta   e  Um  Mil   e   Duzentc>s
Reais) ,   destinado  ao  reforço  das   seguintes  Dotações.

Valor  da  Suplez]Lentação  por  Ànulação  de  Dotação

oi.oi.oo   -CamaraMunicípal
oi-o3i-oooi   2. ooi   -Manutenção Administrativa da câmara Municipal

3.3.9o.i4    -Diánas-Civil
3 . 3 . 90 . 36    -   Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Físíca

R$                   41.200,00

R$                          1.200,OC,

R$                         40.C)OO,00

Art.   2a   -     Para     atender     o     disposto     no(s)      Artigo(s)    anteric]re(s)    destE  ATO
NORMATIVO  servirá  como  recursos,   os   resultantes   de  anulação  parcial   ou  total   de  dotações
orçamÊntárias  desta  entidade,      conforme  discriminação  abaixc),   de  acordo  com  o  Àrtigo  43,
§   i°,      Incisc)   111,   da   ljei   Federal   nô   4.320/64,    no  valor   global   de   R$   41.200,00    (Quarenta
e   Um  Mil   e   Duzentos   Reais)  .

Valor  da  Ànulação

oi.oi.oo   -Camara Municipal
oi-03i-oooi   i.oo2   -AquisiçãodeveiculoeEquípamentop/Câmara

4 . 4 . 9o . 52   -   Equipamentos e Material Pemanente
oi-03i-oooi   2. ooi   -Manutenção Administrativa da câmara Municipal

3 . 3 . go . 30    -   Material de Consumo

R$                   41.200,00

R$                    40.000,00

RS                        1.200,00

Art.   3°    -     Este     ATO     NORMATIVO     entrará     em     vigor   na   data   de   sua  publicaçãc),
+-. retroagindo  Beus  efeitos  para       /     /          ,   revogada  as  disposições  em  contrário.

FRANCISCO   SANTOS,    01   de   úunho   de   2024

IVANO   FR"CI DE   SOUSA
VEREADOR   PRESIDENTE

Assinado,      numerado     e     registrado     o     presente     ATO     NORMATIVO  no  gabinete   do
VEREADOR      PRESIDENTE   da   CAMARA   MUNicipAL   DE   FRANcisco   SANTOS,    ao   primeiro   dia      dc)   mês   de
junho     do     ano  de   doiB  mil   e  vinte  e  quatro   (01/06/2024)  ,   e  publicado,   por  afixação,   nos
termos   do  Estatutc>.
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